
 

 

 

REQUERIMENTO N°: 124/2024 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES. 

 

 

 

 

 

 

THEREZINHA VERGNA VIEIRA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 128 do Regimento Interno da Casa, vem 

respeitosamente REQUERER, que após ouvido o Plenário, seja encaminhado ao Ilustríssimo Senhor 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Requerimento solicitando o que segue:  

 

 

REQUER AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS QUE A 

EMPRESA QUE FAZ O SERVIÇO DE COLETA DE LIXO 

ATENDA O BAIRRO NOVA BETÂNIA NOS DIAS DE 

SEGUNDA, QUARTA E SEXTA-FEIRA, SENDO ESSA UMA 

NECESSIDADE APRESENTADA PELA COMUNIDADE.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO que, os moradores que residem no bairro Nova Betânia nos procuraram 

informando que o caminhão que faz o serviço de coleta de lixo, atende esta comunidade somente 

às segundas-feiras.  
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CONSIDERANDO que, os munícipes apontaram a necessidade de que o serviço de 

recolhimento de lixo os atenda por mais dias na semana. 

CONSIDERANDO que, se faz necessário que o recolhimento de lixo seja feito ao menos por 

três dias na semana na comunidade, ficando viável que seja às segundas, quartas e sextas-feiras. 

CONSIDERANDO que, é latente a necessidade em questão, uma vez que o atendimento de 

todo um bairro por apenas um dia na semana não atende as necessidades da população, e o lixo 

acaba por se acumular nas lixeiras de suas residências e em suas calçadas.  

CONSIDERANDO que, tal proposição merece acolhimento tendo em vista a necessidade de 

recolhimento do lixo para que este seja conduzido ao local de descarte adequado, em que se tem os 

protocolos necessários para trabalhar com o manejo desses materiais, e reduzir o acúmulo na casa 

dos munícipes. 

REQUEREMOS à esta Nobre Mesa Julgadora, que após ouvido o Plenário, dispensadas as 

demais formalidades de praxe, seja oficiado o Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, para que este atenda ao pedido supra, sendo essa a razão do presente 

Requerimento, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO. 

 

 

Termos em que, 

pede deferimento.  

 

 

 

Linhares/ES, 06 de junho de 2024. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

THEREZINHA VERGNA VIEIRA 

VEREADORA – PSD 
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